
PROCESSO N° REG. PROC. N° F D W V
114/15 06 15v

C A M A R A  D E  V E R E A D O R E S  D O  M U N I C Í P I O  DE  LEME
Estado de São Paulo

AUTOS DE

ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 12/15

Titulo de Cidadania ao Sr. Pedro Alves de Oliveira

Autor: de Ver. Amarilis de 0. Ribeiro



C . M .
Ry / ^ r

LEME
Hs

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DElLEME ^
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LEME.

CAMARA MUNICIPAL DE LEME
p rn t N ^  iv —  9r' i
R e c e b id o  em  z i x - à  2 0 j 2 -  j

— “ -fTncioX4p'o _

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 12 / 2015

Concede Título de C idadania a “PEDRO ALVES  
DE OLIVEIRA”

Artigo 1o - Fica concedido o Título de Cidadão 
Lemense a PEDRO ALVES DE OLIVEIRA, pelos relevantes serviços 
prestados ao M unicípio de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução deste 
Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 3o - Esse Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de publicação revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Palmiro Ferreira Vieira, em 15 de
setembro de 2.015.
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A justificativa ao presente Decreto Legislativo, é pelo 
fato de que, o homenageado “Pedro Alves de Oliveira’’ nasceu aos 29 dias do 
mês junho do ano de 1945, na cidade de Alfenas/MG, filho do Sr. Antônio Alves 
Ribeiro e de Dna. Eponina Maria Ribeiro.

Cursou Teologia em Campinas e Filosofia em Mogi 
das Cruzes, que a partir daí deu início a suas atividades Ministeriais como pastor 
em várias cidades e em Leme desde 1990 permanecendo até hoje.

Dente de seu Ministério, executou vários projetos me 
nossa cidade dentre as quais o Grupo de Apoio, que atende os pais e os próprios 
dependentes; Casa Dia onde também atende os dependentes de curto prazo; na 
Cadeia, a pedido do DD Juiz de Direito da Comarca ainda, colaborando com a 
Defesa Civil em casos de urgência e excepcionalidades em nossa cidade.

Portanto, o homenageado é merecedor desta 
honraria, pela dedicação ao trabalho e por ser uma pessoa de grande valor em 
nossa cidade, onde com certeza é um exemplo a ser seguido.

setembro de 2.015.
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II -  Formação Educacional

1 -  Primário
Nome: Grupo Escolar Padre Armani 
Cidade: Mogi-Guaçu/SP 
Ano: 1957

2 -  Ginasial
Nome: Ginásio Estadual Luiz Martini 
Local: Mogi-Guaçu/SP 
Data: 1958
Nome: Ginásio Sâo José 

Local: Mogi-Mirim 
Ano: 1962

3 -  Colegial
Nome: Instituto de Educação Monsenhor Nora 
Local: Mogi-Mirim 
Ano: 1963
Nome: Colégio Estadual Culto à Ciência 
Local: Campinas 
Ano: 1967

4 -  Superior
4.1 -  Teologia

Nome: Seminário Presbiteriano do Sul 
Local: Campinas 
A n o :1968 a 1972

4.2 -  Filosofia
Nome: Centro de Ciências Humanas “Brás Cubas” 
Local: Mogi das Cruzes 
Ano: 1975

Curriculum V ita e

I -  Dados Pessoais
1 -  Nome: Pedro Alves de Oliveira
2 -  Endereço: Rua Olavo Paes de Barros, 50
3 -  Sexo: Masculino
4 -  Data de Nascimento: 29/06/1945
5 -  Naturalidade: Alfenas/MG
6 -  Filiação: Antônio Alves Ribeiro e Eponina Maria Ribeiro
7 -  Estado Civil: Viúvo
8 -  Número de Filhos: 3
9 -  Casado com: Rose Meire Batagin Hossri de Oliveira 

10 -  Ministro do Evangelho

'CM.
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4.2 -  Monografias
Nome: Teoria do Conhecimento -1975 
Estudos Brasileiros: Estrutura dos Poderes 
Ano: 1974

5 -  Outros
5.1 - Curso de Extensão para Professores

Auspício: Aliança Pró Evangelização das Crianças (APEC)
Local: Campinas
Maio de 1969 (1 Semana)

5.2 - Semana de Estudos sobre problemas de menores
Auspícios: Federação das Entidades Assistenciais 
Juizado de Menores da Comarca de Campinas 
Secretaria Municipal de Campinas 
Secretaria Municipal de Promoção Social 
Secretaria de Promoção do Estado de São Paulo 
Ano: 1970

5.3 -  Serviço de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Paraná 
Curso: Comunicação Oral e Escrita 
Outubro de 1976

5.4 -  Teologia e Filosofia
Centro Evangélico Brasileiro de Estudos Pastorais 
Vários: Teologia do nosso século, vida e missão 
Protestantismo Latino Americano, etc 
Anos: 1981 e 1982

5.5 -  Curso para Líderes de Adolescentes
DAVI
Maio de 1991

5.6 -  Certificate of Completion
Ministry Philosphy
Ano: 2008 -  Duração de 4 anos

III -  Atividades Ministeriais
Pastor em:

- Maringá/PR -  1972 a 1974
- Campo Mourão/PR -  1975 a 1976
- Americana/SP -  1977 a 1987



- Santa Bárbara D’Oeste/SP -  1988 a 1989
- Leme/SP -  1990 até hoje
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Destaques em Leme
- Há 26 anos
- Plantação de novas igrejas

1 -  Jardim das Oliveiras
Rua: Padre Anchieta, 343 Jd. Santa Rita

2 -  Manancial
Rua: José Antônio Fercem, 55 -  Cidade Jardim

3 -  Monte Sião
Rua: Guilherme de Almeida, 320 Jd. Santana 
Prédio de 640 m2 - Atender através do APAS 
Crianças -  Reforço Escolar -  Complemento Alimentar 
Inicialização Musica!

4 -  Bonsucesso
A v. Visconde de Nova Granada, 1410
Nos primeiros anos funcionava em atendimento aos
moradores do bairro, cursos de costura, artesanato e outros.

5 -  Quáglia
Rua Josemar Daniel Stefano, 590
Projeto Acorde: Aulas de Música (Violão, Teclado e Bateria)

-  P R O JE T O S  NA  C ID A D E

1 -  Membro do Código de Postura do Município

2 -  Grupo de Apoio: Atendimento regular aos pais e aos próprios
dependentes; atendia 720 anuais. Psicóloga, Pedagoga.
Duração 10 anos

3- Casa Dia: Atendimento aos dependentes de curto prazo.
Também pré-seleção e acompanhamento para internação 
Duração: 8 Anos

4- Cadeia: À Pedido do Meritíssimo Juiz de Direito da Comarca do 
Município para atendimento Espiritual aos detentos.
Duração: 4 Anos

5- Colaboração com a defesa civil em casos urgentes e excepcionais na 
cidade.



ÍC.M. LEMEl

Representação

1- Delegado ao Supremo Concilio/IPB 
Belo Horizonte 
São Paulo 
Curitiba 
Natal

2 -  Sínodo de Campinas
Presidente Prudente 
Americana 
Rio Claro 
São Carlos

3 -  Coreia do Sul -  1998
Estados Unidos -1 9 9 8  
Caribe - 2006
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ESTADO DE SAO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12/2015.
EMENTA: Concede Título de Cidadania ao Senhor “PEDRO ALVES DE 

OLIVEIRA”.
AUTORIA: Vereadora Amarilis de Oliveira Ribeiro.

PARECER

Senhor Presidente.

O presente Projeto de Lei é legal, está bem redigido 

e instruído, portanto, em condições de iniciar a sua tramitação pela Casa.

S.M.J. era o que tínhamos a opinar.

Sala da Assessoria Legislativa “Dr. Waldir José Baccarin”, 
em 16 de setembro de 2015.

Lisânia Cristina
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

E

SAÚDE. EDUCAÇÃO. CULTURA. LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 
a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na 
Sala das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando detidamente o 
presente Projeto de Decreto Legislativo, apresentam esse único relatório, o 
qual também é nosso voto:

1 . ] -
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria 

da Vereadora Amarilis de Oliveira de Oliveira, que pretende conceder Título de 
Cidadão Lemense ao Sr. Pedro Alves de Oliveira pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade Forense.

2 . ] -
Sob o aspecto da redação o Projeto está bem 

redigido e instruído, é legal e não merece qualquer reparo, razão porque a 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação é FAVORÁVEL a sua
tramitação.

3 . ] -
Já quanto ao mérito, a Comissão de Saúde, 

Educação, Cultura, Lazer e Turismo, ressalta o grande exemplo de vida, 
cidadania, solidariedade e conhecimento do homenageado, pastor em nossa 
cidade.
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ESTADO DE SAO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12/2015 
EMENTA: Concede Título de Cidadão Lemense ao 

“Sr. Pedro Alves de Oliveira”.
AUTORIA: Vereadora Amarilis de Oliveira Ribeiro
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Portanto, esses atributos, na vida do homenageado, 
induz, de forma segura, a Comissão de Saúde, Educação, Esporte, Lazer e 
Turismo a se pronunciar também FAVORÁVEL para que seja o presente 
projeto apreciado pelo PLENÁRIO desta Casa.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 15
de setembro de 2.015.

Pela Comissão de C.J.R.

Pela Comissão de S.E.C.L.T.

Nivaldo Aparecido Begnamia 
Presidente

João Marcos Demétrio 
Vice-Presidente

7,r r~ yT//>?
Adénir de Jesus Pinto 
secretário
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12/15 APROVADO EM VOTAÇÃO 
SECRETA POR 16 (DEZESSEIS) VOTOS CONTRA 01 (UM).
LEME, 28.09.15.
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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12/15

Concede Título de Cidadania a “PEDRO ALVES DE OLIVEIRA”

Artigo 1o- Fica concedido o Título de Cidadão Lemense a 
PEDRO ALVES DE OLIVEIRA, pelos relevantes serviços prestados à população do 
Município de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento 
vigente.

Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 28 de setembro de 2.015.

I

/

Eduardo Leme da Silva 

Presidente
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